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Processo Número: 12610021.001804/2023-19
Assunto: Termo de Inaplicabilidade de Licitação 
 

TERMO DE INAPLICABILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 8/2023

 

PROCESSO Nº: 12610021.001804/2023-19

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões relacionadas a esta
Dispensa, não resolvidas pelos meios administra�vos. 

DO OBJETO: Contratação de empresa eDreams ODIGEO para execução de campanha de marke�ng
cooperado internacional.

DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: a busca por estratégias de marke�ng que o�mizem os inves�mentos
financeiros, um método eficiente é apostar em parcerias com concorrentes indiretos, ou seja, que não
exercem a mesma a�vidade, mas trabalham com o mesmo público final, neste caso, turistas. Um trabalho
de marke�ng cooperado, resulta na exposição da marca de uma empresa nas plataformas exclusivas de
outras corporações. Assim os parceiros podem contar com o apoio e subsídio de seus fornecedores para
desenvolver o seu negócio e alavancar vendas. Os fornecedores terão seus produtos melhor expostos,
mul�plicarão seus esforços de marke�ng e consequentemente alcançarão uma cobertura maior, com
oportunidade de reforço das estratégias e des�nos turís�cos. O marke�ng cooperado pode ser
especialmente benéfico a promoção do estado Rio Grande do Norte, especialmente tendo em conta a
relação entre os meios de hospedagem e operadores turís�cos, sabendo que a empresa eDreams ODIGEO é
a maior agência de viagens online do mundo.  Fundada em 1999, a eDreams ODIGEO, é a sexta maior
empresa de turismo do mundo, trazendo as melhores experiências aos viajantes estrangeiros, através de
suas marcas, com toda a informação que necessitam para consulta e compra de voos. Considerando que a
principal competência da EMPROTUR é de promover e divulgar o RN como des�no turís�co, a comunicação
é uma das áreas estratégicas para a�ngir o obje�vo almejado. O obje�vo da contratação da campanha é
o�mizar e dar celeridade no alcance às informações atualizadas aos players do mercado turís�co e aos
potenciais turistas. Nesse sen�do, a informação e o conteúdo são fundamentais nas estratégias de
marke�ng para deixar os clientes envolvidos e ligados à empresa. Deste modo, o serviço em tela, além de
tornar o gasto da empresa mais eficiente, na qual, poderemos promover e acompanhar o posicionamento
dos des�nos turís�cos do Rio Grande do Norte por meio ferramentas tecnológicas de ponta que a eDreams
ODIGEO u�liza, além de algoritmos de micro segmentação únicos no mercado, que permitem estratégias de
marke�ng mais asser�vas, com a geração de relatórios de perfil e origem dos compradores.

DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá duração até 31/12/2023 a contar da data da sua assinatura,
podendo prorrogar a vigência, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Gestão do contrato será realizada pela Subgerente de
Promoção Nacional, Endrew Michel da Silva Cardoso, Matrícula 242.820-2

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA/VALOR



15/09/2023, 14:17 SEI/SEARH - 21903219 - Termo de Inaplicabilidade de Licitação

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=24761806&infra_siste… 2/2

De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2023,
o valor Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada.

Projeto a�vidade: 303001 - Campanhas de marke�ng turís�cos

Elemento de Despesa: 33.90.39.88 - Serviços de publicidade e propaganda

Fonte de Recurso 500 - Recursos não vinculados de impostos

DO VALOR: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso I do § 3º do art. 28 da Lei nº 13.303/2016

CONTRATANTE: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A – EMPROTUR – CNPJ 10.202.792/0001-
30.

CONTRATADA: VACACIONES EDREAMS SOCIEDAD LIMITADA- Registro 0104068932

 

Natal/RN, 22 de Agosto de 2023
 

MOLGA DE ARAÚJO DIAS FREIRE
Vice Presidente da Emprotur

 

Documento assinado eletronicamente por MOLGA DE ARAUJO DIAS FREIRE, Diretora Vice-Presidente,
em 23/08/2023, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21903219 e o
código CRC 75CF0318.

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
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